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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 04/22 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL, no uso de suas atribuições, considerando o período de 
festividades de fim de ano e de recesso parlamentar, com fun-
damento no art. 248 do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º Não haverá expediente no Poder Legislativo entre 19 de 
dezembro de 2022 e 06 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

ERMESON CLÉBER MENDES
Presidente da Câmara Municipal

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 01/22, DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 2022

Acrescenta à Lei Orgânica Municipal o art. 37-A para assegurar 
aos vereadores o direito à percepção do adicional de férias

A Mesa da Câmara Municipal de Fátima do Sul faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou, e a Mesa nos termos do ar-
tigo 11, II, da lei orgânica do município, promulga a seguinte 
emenda à lei orgânica do município.
Art. 1º - A lei orgânica municipal passa a vigorar acrescida do 
art. 37-A
Art. 37-A Os vereadores têm direito ao gozo de férias anuais 
de 30 dias remuneradas com acréscimo de 1/3 sobre o venci-
mento normal.
Art. 2º - Esta emenda à lei orgânica entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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